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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.603/2018 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, COM GARANTIA DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com garantia 
da União, no valor de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
no âmbito do Ministério das Cidades - Programa AVANÇAR 
CIDADES, nos termos da Instrução Normativa nº 28, de 11 de julho 
de 2017, para o fim específico de execução do projeto de qualificação 
viária-pavimentação asfáltica e drenagem de vias públicas no Bairro 
Nova Aquidauana/MS, observada a legislação vigente, em especial 
as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, 
como contra garantia à garantia da União, à operação de crédito de 
que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro 
solvendo", as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas 
no art. 156, nos termos do § 4º, do art. 167, todos da Constituição 
Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3.º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento 
ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, Art. 32, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar 
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro. 

Art. 5.º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições constantes na Lei Municipal nº 2.254/2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Jurídico do Município 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.604/2018 

“AJUSTA O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA – MS, DO PERÍODO 2018/2021. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Em conformidade com o § 1.º do art. 167 da Constituição 
Federal e do artigo 11 da Lei Municipal nº. 2.549/2017 de 14 de 
dezembro de 2017 ficam ajustados os programas, ações e metas do 
governo do Plano Plurianual do período de 2018/2021, para 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para os programas 
de duração continuada, conforme detalhamento em anexo, que 
integram esta Lei. 

Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 

Procurador Geral do Município 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 193/2018 

“DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE EQUIPE 
MULTIDISCIPLINAR JUNTO AO NÚCLEO PEDAGÓGICO NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4º e 10, da Lei nº 2.420/2015 
de 05.08.2015, que estabeleceu a adoção de medidas 
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governamentais necessárias ao alcance das metas previstas no 
Plano Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Meta 4 – Educação Especial, 
que determina à municipalidade a criação de estratégias e condições 
de acesso à educação escolar, com permanência e êxito, para 
pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação; 

CONSIDERANDO que o objetivo do Núcleo Pedagógico, no que 
tange ao atendimento às pessoas com necessidades especiais é 
desenvolver a Política de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva, nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, em regime de colaboração com a União, Estado e Município, 
bem como em Rede Intersetorial, junto à municipalidade, articulando-
se com todos os segmentos que possibilitarão a acessibilidade e a 
qualidade de vida e ensino àqueles que necessitarem. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica instituída a Equipe Multidisciplinar, na Rede Municipal 
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana, com 
a finalidade de coordenar, orientar e monitorar o processo de 
avaliação diagnóstica pedagógica, realizada pelos professores 
lotados nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, no 
início de cada ano letivo. 

Art. 2º - A Equipe Multidisciplinar atuará em Rede Intersetorial e será 
composta pelos seguintes servidores: 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

01 (um) Coordenador Pedagógico 

01 (um) Psicólogo Escolar 

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

01 (um) Enfermeiro 

01 (um) Terapeuta Ocupacional 

01 (um) Fonoaudiólogo 

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 (um) Assistente Social 

Art. 3º - A Equipe Multidisciplinar tem como competências: 

I - Realizar, após o recebimento da avaliação pedagógica do 
professor encaminhada pela escola, triagem, avaliação, orientação, 
monitoramento e, no que couber, encaminhar às especialidades 
clínicas, os estudantes que apresentarem atraso no desenvolvimento 
e/ou dificuldades de aprendizagem. 

II – Elaborar junto com a família e a escola, o Plano Educacional 
Individualizado – PEI, bem como o cronograma de reuniões e de 
acompanhamento aos estudantes encaminhados; 

III – Analisar e propor estudos e/ou metodologias que assegurem a 
implementação das estratégias e metas estabelecidas no PEI; 

IV – Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que 
atuam ou interferem na Política Municipal de Educação no âmbito 
municipal; 

V – Promover encontros/reuniões, palestras, formação continuada 
aos coordenadores pedagógicos, professores (regentes, de apoio e 
de áreas especificas), pais e/ou responsáveis, para, então emitir 
relatórios sobre a evolução do desempenho dos estudantes em 
processo de avaliação/acompanhamento, visando seu avanço nas 
etapas de ensino; 

VI – Manter atualizado o prontuário individual de acompanhamento 
dos estudantes, com envio de cópia do relatório bimestral à escola de 
origem, onde o mesmo ficará arquivado na pasta do estudante. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos a contar de 01 de dezembro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 194/2018 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 
JUNTO AO NÚCLEO PEDAGÓGICO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica Municipal e ao disposto na Lei nº 2.420/2015 de 05.08.2015 
e Decreto nº191/2018 de 14.12.2018, 

CONSIDERANDO que o objetivo do Núcleo Pedagógico, no que 
tange ao atendimento às pessoas com necessidades especiais é 
desenvolver a Política de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva, nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, em regime de colaboração com a União, Estado e Município, 
bem como em Rede Intersetorial, junto à municipalidade, articulando-
se com todos os segmentos que possibilitarão a acessibilidade e a 
qualidade de vida e ensino àqueles que necessitarem. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Nomear os integrantes da Equipe Multidisciplinar 
responsável pelo atendimento às pessoas com necessidades 
especiais, bem como pelo desenvolvimento da Política de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino, em regime de colaboração 
intersetorial com as Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento 
e Assistência Social, a saber: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- Profª Ma. MAREIDE LOPES DE ARRUDA – Coordenadora 
Pedagógica 

- SÂMELA MARIA FEITOSA DA ROCHA – Psicóloga Educacional 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- LAHIS FREITAS – Enfermeira 

- LÍVIA MARIA CONCEIÇÃO DE LIMNA KUZANO MATSUNAGA – 
Terapeuta Ocupacional 

- ADRIANA LISBOA – Fonoaudióloga 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- SANDRA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS AMORIM – 
Assistente Social 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos a contar de 01 de dezembro de 2018, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 14 de dezembro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 093/2018. 

O VEREADOR SENHOR VALTER NEVES BARBOSA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor MÁRCIO JARBAS VICENTE, Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal Permanente, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 
dezembro de 2017 a dezembro de 2018, a partir de 2 de janeiro de 
2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 21 de dezembro de 2018. 

Vereador VALTER NEVES 

- Presidente da Câmara – 
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